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INTRODUÇÃO

A evasão acadêmica tem se consolidado, nos últimos anos, como 
um dos principais desafios enfrentados pelo ensino superior na América 
Latina, visto que afeta diretamente a sustentabilidade institucional e o 
desenvolvimento socioeconômico dos países da região. No contexto do 
MERCOSUL — bloco regional que busca não apenas a integração eco-
nômica, mas também o fortalecimento de políticas educacionais —, a di-
ficuldade em reter estudantes até a conclusão dos cursos se revela como 
um entrave crítico à formação de capital humano qualificado e à inovação 
sistêmica necessária ao progresso regional.

A evasão, entendida como o desligamento definitivo do discente 
de seu curso ou da instituição de ensino (Ambiel, 2015), decorre de múlti-
plas causas, que variam desde questões estruturais das instituições até fato-
res pessoais e socioeconômicos dos estudantes. Em Instituições de Ensino 
Superior (IES) privadas, em particular, esse fenômeno não apenas com-
promete os indicadores de desempenho acadêmico, como também ameaça 
a sustentabilidade financeira das organizações, já que se reflete na perda 
direta de receita e no enfraquecimento de suas bases institucionais.

Silva e Santos (2017) apontam que, embora as políticas públicas 
de acesso ao ensino superior — como os programas federais de financia-
mento estudantil — tenham ampliado significativamente a entrada de 
estudantes, ainda persistem fatores críticos que favorecem o abandono: o 
baixo desempenho acadêmico no ensino médio, a fragilidade da orientação 
vocacional, a insatisfação com a qualidade dos serviços oferecidos pelas 
IES e a falta de suporte acadêmico contínuo. Diante desse cenário, este 
artigo propõe uma análise crítica e comparativa das estratégias adotadas 
pelos quatro países-membros ativos do MERCOSUL — Brasil, Argentina, 
Uruguai e Paraguai — no enfrentamento da evasão acadêmica. Parte-se da 
premissa de que o ensino superior exerce papel estruturante no desenvol-
vimento das nações e que a permanência estudantil qualificada é condição 
essencial para o fortalecimento da justiça social, da equidade e da inovação 
no contexto latino-americano.
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Ao avaliar políticas públicas, suas características institucionais 
e seus impactos observáveis, o texto visa compreender como esses países 
têm operado respostas à evasão e em que medida tais ações convergem ou 
divergem em seus enfoques. A partir disso, busca-se contribuir com uma 
reflexão ampliada sobre caminhos possíveis para a consolidação de um 
ensino superior mais justo, resiliente e comprometido com a permanência 
qualificada de seus estudantes.

O ENSINO SUPERIOR NOS PAÍSES DO MERCOSUL

A compreensão das políticas contemporâneas de combate à 
evasão acadêmica exige o resgate das origens históricas e das dinâmicas 
institucionais que moldaram o ensino superior como o conhecemos hoje. 
Desde suas raízes na Antiguidade Clássica até as configurações atuais nas 
Américas, a universidade consolidou-se como espaço privilegiado de for-
mação crítica, inovação e reprodução cultural, ainda que constantemente 
tensionada por interesses políticos, econômicos e ideológicos.

Na Grécia Antiga, instituições como a Academia de Platão e o 
Liceu de Aristóteles já representavam espaços de reflexão filosófica e cons-
trução do saber sistematizado (Barnes, 2000). Posteriormente, durante a 
Idade Média, a criação da Universidade de Bolonha e da Universidade de 
Paris deu origem ao modelo europeu de ensino superior, estruturado em 
torno da autoridade religiosa e de uma pedagogia centrada na escolástica 
(Rennie, 2001; Crippa, 1980). Até o final da Idade Média, cerca de 80 uni-
versidades já haviam sido fundadas na Europa, de modo que consolidaram 
práticas como a autonomia entre mestres e estudantes, currículos formali-
zados e sistemas de validação do saber (Haskins, 2015).

Com o Iluminismo e o advento do Estado-nação moderno, a uni-
versidade passa a reivindicar autonomia frente à Igreja e ao Estado, a fim de 
construir sua legitimidade com base no conhecimento científico e na críti-
ca social. A noção de universidade como instituição pública e republicana 
emerge com força ao ampliar seu papel para além da formação profissional 
e assumir uma função social e política central (Chauí, 2003).
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No século XX, esse papel se intensifica. O Manifesto de Córdoba 
originado na Argentina, inaugura uma tradição reformista latino-ame-
ricana que reivindica não apenas autonomia universitária, mas também 
democratização do acesso, extensão crítica e compromisso com a trans-
formação social. Movimentos estudantis e reformas educacionais marcam 
esse período, sobretudo entre 1930 e 1970, de forma a consolidar a ideia de 
universidade como motor do desenvolvimento nacional.

Contudo, nas últimas décadas, o avanço de políticas neoliberais, 
com ênfase na privatização e na mercantilização da educação, impôs novas 
tensões às universidades, especialmente no Sul Global. A lógica de mercado 
passou a influenciar profundamente a governança institucional, as formas 
de financiamento e os indicadores de desempenho, de maneira a impactar 
diretamente as estratégias de acesso, permanência e sucesso acadêmico.

As universidades latino-americanas, inseridas nesse contexto, ab-
sorveram elementos dos modelos universitários predominantes: o alemão 
(com foco na pesquisa e na comunidade acadêmica), o americano (centra-
do na aplicação prática do conhecimento), o francês (orientado pela função 
estatal e formativa) e o soviético (voltado à formação técnica e à ideologia) 
(Ésther, 2016; De Castro, 2018). Esse hibridismo institucional confere ao 
ensino superior na América Latina uma complexidade singular, especial-
mente em relação às políticas de permanência estudantil.

No contexto do MERCOSUL, os dados recentes apontam para 
um crescimento expressivo das matrículas no ensino superior entre 2000 e 
2019. Segundo o SITEAL (s.d.), Brasil e Guatemala superaram a marca dos 
200% de incremento, enquanto Argentina e Uruguai mantiveram ritmos 
consistentes de expansão. O Paraguai, embora com crescimento mais mo-
desto, acompanha a média regional.

Esse aumento reflete esforços de universalização do acesso, mas 
também evidencia a emergência de novos desafios: como garantir que os 
estudantes que ingressam nos sistemas de ensino superior consigam per-
manecer e concluir sua formação? A heterogeneidade dos contextos na-
cionais — tanto em termos de políticas públicas quanto de estrutura edu-
cacional — impõe à região uma reflexão sobre a necessidade de construir 
respostas mais integradas e cooperativas.
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Assim, a análise crítica das estratégias de combate à evasão nos 
países do MERCOSUL torna-se central para compreender tanto a eficácia 
das ações nacionais quanto as possibilidades de construção de uma agenda 
regional de permanência qualificada, socialmente justa e economicamente 
sustentável.

EVASÃO NO ENSINO SUPERIOR: ELEMENTOS 
ESTRUTURANTES DO FENÔMENO

A evasão no ensino superior constitui um dos fenômenos mais 
complexos e persistentes enfrentados pelas Instituições de Ensino Superior 
(IES) da América Latina, que se configura como um problema de natureza 
estrutural, que afeta simultaneamente a sustentabilidade institucional, a 
democratização do acesso, a equidade e o desenvolvimento do capital hu-
mano. Seu enfrentamento demanda políticas públicas articuladas, sensíveis 
à diversidade dos fatores que a produzem e sustentam. Trata-se, portanto, 
de um desafio que transcende as estatísticas e adentra o campo da justiça 
social e da responsabilidade coletiva com o projeto de sociedade que se 
almeja construir.

As políticas públicas voltadas à educação superior, como campo 
interdisciplinar, mobilizam referenciais da sociologia, da ciência política 
e da economia para compreender e enfrentar o problema da evasão. Tal 
como argumenta Souza (2006), as políticas públicas, além de serem vis-
tas como decisões técnicas ou administrativas, são vistas também como 
processos sociais e políticos complexos, marcados por disputas simbólicas 
e interesses institucionais diversos. Nesse sentido, compreender a evasão 
exige integrá-la a uma lógica mais ampla de desigualdades educacionais, 
condições socioeconômicas e arranjos institucionais específicos.

Do ponto de vista conceitual, Ambiel (2015) define a evasão como 
o desligamento definitivo do estudante de seu curso ou da instituição, que 
pode se dar por abandono, desistência, jubilamento, transferência, indefe-
rimento de renda, entre outros motivos. Em se tratando de IES privadas, o 
impacto é duplo: de um lado, implica a perda direta de receita e, de outro, 
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acarreta a ociosidade de infraestrutura, do corpo docente e da equipe téc-
nico-administrativa. Em instituições públicas, ainda que os efeitos não se 
revelem financeiramente imediatos, o desperdício de recursos públicos e a 
fragilização dos indicadores de desempenho institucional são consequên-
cias igualmente críticas.

A literatura especializada, como apontam Silva Filho et al. (2007) 
e Barroso et al. (2022), reforça que a evasão tende a se concentrar com maior 
intensidade nos primeiros anos do curso, especialmente no ciclo inicial. É 
nesse momento que o estudante constrói ou desconstrói suas expectativas 
quanto à formação escolhida, à qualidade dos serviços prestados pela IES e 
ao seu próprio pertencimento acadêmico. As instituições, por sua vez, fre-
quentemente investem mais em ações de marketing para atração de novos 
alunos do que em estratégias sistêmicas e preventivas de permanência, de 
forma que revela um descompasso entre ingresso e retenção.

Além disso, múltiplos estudos demonstram que a decisão de per-
manecer ou evadir está intimamente ligada à qualidade das experiências 
institucionais vivenciadas. Relações interpessoais positivas com docentes, 
colegas e colaboradores, somadas à adequação vocacional do curso esco-
lhido, aumentam significativamente as chances de permanência (Fior et 
al., 2022). Em contrapartida, experiências negativas, frustrações com a 
infraestrutura, ausência de suporte acadêmico, insatisfação com métodos 
pedagógicos e a não correspondência entre o curso e os objetivos pessoais 
e profissionais do estudante tendem a elevar os riscos de evasão (Silva; 
Sampaio, 2022).

Tais fatores são agravados por condicionantes extrínsecos que ex-
trapolam o ambiente institucional. O contexto socioeconômico — expresso 
na renda familiar, na carga horária de trabalho dos estudantes, na mobili-
dade urbana e na precariedade habitacional — e os fatores psicossociais 
— como ansiedade, desmotivação, baixa autoeficácia e ausência de suporte 
familiar — são elementos que atuam decisivamente na trajetória acadêmica 
(Ambiel; Cortez; Salvador, 2021; Lima et al., 2020). Nesse sentido, a evasão 
deve ser compreendida como fenômeno multifatorial, sendo produto da 
interação entre aspectos pessoais, contextuais e institucionais.
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O Ministério da Educação – MEC (Brasil,1996) classifica a evasão 
em três categorias distintas: a evasão de curso (quando o aluno abandona 
a formação específica), a evasão institucional (quando se desliga da IES 
como um todo) e a evasão do sistema (quando abandona definitivamente o 
ensino superior). Essa tipologia evidencia a necessidade de respostas dife-
renciadas por parte das instituições, conforme a natureza e a profundidade 
do vínculo rompido.

A mensuração da evasão, por sua vez, exige indicadores robustos 
e métodos de acompanhamento contínuos. A literatura recente sugere que o 
mapeamento sistemático da permanência, da persistência, da diplomação e 
dos fatores associados à desistência pode subsidiar estratégias mais eficazes 
de retenção (Teixeira; Quito, 2021; Garcia; Lara; Antunes, 2021). Os dados 
devem ser lidos à luz de uma matriz de indicadores críticos, entre os quais 
destacam-se: a geolocalização do discente; a compatibilidade vocacional; a 
qualidade percebida dos serviços educacionais; as condições de empregabi-
lidade e inserção profissional; e os fatores psicossociais e emocionais.

Nesse contexto, a cultura de análise de dados e a incorporação 
de metodologias de acompanhamento longitudinal tornam-se indispen-
sáveis para orientar a tomada de decisão institucional. A instituição que 
compreende a evasão como indicador de falhas sistêmicas — e não apenas 
como comportamento individual — assume a responsabilidade de redese-
nhar seus processos pedagógicos, comunicacionais e de suporte ao discen-
te. Mais do que combater a evasão como evento, trata-se de enfrentar as 
condições que a tornam estrutural.

Em síntese, a evasão no ensino superior revela-se como reflexo 
das múltiplas fragilidades do sistema educacional e, ao mesmo tempo, 
como um dos pontos de maior vulnerabilidade institucional. Sua redução 
requer políticas pontuais de assistência ou acolhimento e adoção de uma 
cultura institucional voltada à permanência com qualidade, à escuta ativa 
dos estudantes e à centralidade da experiência acadêmica. Ao articular po-
líticas públicas, dados empíricos e práticas pedagógicas inovadoras, torna-
-se possível transformar a evasão de um obstáculo recorrente em um vetor 
de aprimoramento institucional.
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ESTRATÉGIA ANALÍTICA E DISPOSITIVOS DE 
CONSTRUÇÃO DO ESTUDO

Este estudo foi estruturado a partir de uma estratégia analítica que 
combina três dispositivos fundamentais: (i) o exame crítico da literatura 
especializada sobre evasão no ensino superior latino-americano, com foco 
em abordagens que problematizam o papel das políticas públicas na gestão 
da permanência; (ii) a exploração sistemática de dispositivos normativos, 
institucionais e programáticos, que operam como fundamentos das ações 
de combate à evasão nos países do MERCOSUL; e (iii) a elaboração de 
uma tessitura interpretativa de caráter comparativo e transversal, que visa 
compreender como distintas racionalidades institucionais se materializam 
em políticas educacionais concretas voltadas à retenção discente.

A análise parte do reconhecimento de uma lacuna significativa 
na produção científica voltada à evasão no ensino superior, especialmente 
no que tange à realidade das IES privadas. Embora parte considerável da 
literatura esteja ancorada nas IES públicas e na lógica do financiamento 
estatal direto, observa-se um vácuo epistemológico no tratamento dos 
mecanismos de fidelização discente no setor privado, cujas práticas de 
retenção são, muitas vezes, tratadas sob a ótica da mercantilização ou da 
gestão financeira, e não como ações de natureza educacional ou formativa. 
Tal vazio justifica o aprofundamento documental e interpretativo realizado 
neste estudo.

A base documental consultada inclui legislações, planos nacio-
nais de educação, programas federais e regionais, decretos presidenciais e 
resoluções ministeriais dos quatro países ativos do bloco (Brasil, Argentina, 
Paraguai e Uruguai). Estes documentos foram tratados como fontes de da-
dos e também como artefatos de racionalidade institucional, reveladores 
de concepções distintas sobre o papel do Estado na regulação e promoção 
da permanência estudantil. A análise se deteve tanto nos marcos legais — 
como as leis nacionais de educação superior — quanto em iniciativas pro-
gramáticas como o Programa Universidade para todos (PROUNI), Fundo 
de Financiamento Estudantil (FIES), Programa de Respaldo a Estudiantes 
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Argentinos (PROG.R.ES.AR), Fundo Nacional de Investimento Público e 
Desenvolvimento (FONACIDE), os fundos de solidariedade universitária 
e os sistemas nacionais de avaliação da qualidade e de créditos acadêmicos.

A investigação não se limita, porém, à descrição das políticas pú-
blicas. O esforço foi de compreender a gramática política e institucional que 
sustenta essas iniciativas: suas bases ideológicas, seus públicos-alvo, seus 
dispositivos de governança e, sobretudo, suas capacidades de gerar efeitos 
estruturantes no enfrentamento à evasão. Em diálogo com autores como 
Chauí (2003), Silva e Sampaio (2022) e Fior et al. (2022), o estudo procurou 
tensionar o lugar da política educacional em contextos democráticos e suas 
interseções com as desigualdades sociais, étnico-raciais e territoriais.

Por fim, a elaboração do argumento interpretativo passou por 
uma leitura articulada dos dados extraídos dos documentos e da literatura, 
mediante categorias analíticas como: equidade no acesso, sustentabilidade 
da permanência, instrumentalização da avaliação institucional e políticas 
compensatórias versus estruturantes. Essa abordagem possibilitou a emer-
gência de inferências robustas, que não apenas descrevem os modelos na-
cionais em operação, mas também oferecem pistas para pensar a evasão 
como um desvio individual e como um fenômeno sistêmico e multidimen-
sional, cuja superação exige abordagens integradas, sensíveis às especifici-
dades dos contextos regionais.

5 APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DOS DADOS

A evasão no ensino superior é uma questão crítica nos países 
que integram o MERCOSUL, particularmente Brasil, Argentina, Paraguai 
e Uruguai. Embora as realidades socioeconômicas e culturais apresentem 
nuances distintas, todas compartilham o desafio comum de reter seus es-
tudantes até a conclusão dos cursos de graduação. Este cenário ganha con-
tornos ainda mais complexos quando observamos os dados de acesso ao 
ensino superior segmentados por nível socioeconômico: nos quatro países 
analisados, apenas uma fração reduzida dos estudantes pertencentes aos 
30% mais pobres alcança a formação superior, enquanto nos estratos de 

https://www.google.com/search?q=Fundo+Nacional+de+Investimento+P%C3%BAblico+e+Desenvolvimento&sca_esv=bbc21c7b975a0420&ei=v5wIaYSkEdTG5OUPytuYoAI&ved=2ahUKEwjr2v_0-tWQAxWpALkGHWBDCdYQgK4QegQIARAB&uact=5&oq=FONACIDE&gs_lp=Egxnd3Mtd2l6LXNlcnAiCEZPTkFDSURFMgcQABiABBgTMgcQABiABBgTMgYQABgTGB4yBhAAGBMYHjIGEAAYExgeMgYQABgTGB4yBhAAGBMYHjIGEAAYExgeMgYQABgTGB4yBhAAGBMYHkjHAlAAWABwAHgAkAEAmAHEAaABxAGqAQMwLjG4AQPIAQD4AQL4AQGYAgGgArICmAMAkgcDMy0xoAeBBbIHAzMtMbgHsgLCBwM1LTHIB1A&sclient=gws-wiz-serp&mstk=AUtExfBr_agW2AcAoVCpF5URjqD0Ewt28xSnXX9Bp123ndMAowCr82agGI8Dcy0Haj6B2XpQRkrn-d9ghlwK3wsNR6oO5ZFt_ahtNlj9xwRrXNwXc6cNiGSUCxtY__YHmXU6sSDlxeM3z75SPldOZ7E0ew70LWbNx2f2-8d2UVZseBEGZ6Rceppoj13vNOKEWVNyJr1y&csui=3
https://www.google.com/search?q=Fundo+Nacional+de+Investimento+P%C3%BAblico+e+Desenvolvimento&sca_esv=bbc21c7b975a0420&ei=v5wIaYSkEdTG5OUPytuYoAI&ved=2ahUKEwjr2v_0-tWQAxWpALkGHWBDCdYQgK4QegQIARAB&uact=5&oq=FONACIDE&gs_lp=Egxnd3Mtd2l6LXNlcnAiCEZPTkFDSURFMgcQABiABBgTMgcQABiABBgTMgYQABgTGB4yBhAAGBMYHjIGEAAYExgeMgYQABgTGB4yBhAAGBMYHjIGEAAYExgeMgYQABgTGB4yBhAAGBMYHkjHAlAAWABwAHgAkAEAmAHEAaABxAGqAQMwLjG4AQPIAQD4AQL4AQGYAgGgArICmAMAkgcDMy0xoAeBBbIHAzMtMbgHsgLCBwM1LTHIB1A&sclient=gws-wiz-serp&mstk=AUtExfBr_agW2AcAoVCpF5URjqD0Ewt28xSnXX9Bp123ndMAowCr82agGI8Dcy0Haj6B2XpQRkrn-d9ghlwK3wsNR6oO5ZFt_ahtNlj9xwRrXNwXc6cNiGSUCxtY__YHmXU6sSDlxeM3z75SPldOZ7E0ew70LWbNx2f2-8d2UVZseBEGZ6Rceppoj13vNOKEWVNyJr1y&csui=3
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maior renda, esse percentual sobe significativamente. Tal disparidade de-
nuncia barreiras estruturais persistentes que vão além do acesso, de manei-
ra que evidencia desigualdades profundas nas trajetórias de permanência 
e conclusão.

No Brasil, a robustez das políticas públicas é notável, com uma 
diversidade de programas que abordam desde o financiamento estudantil 
(FIES), ações afirmativas (como o PROUNI) até a assistência estudan-
til direta (PNAES, PBP). Além disso, iniciativas de internacionalização, 
acessibilidade, tutoria acadêmica e extensão universitária contribuem 
para compor um ecossistema de suporte institucional. Contudo, a eficácia 
dessas políticas enfrenta limitações importantes: a permanência ainda é 
desafiada por aspectos como infraestrutura deficiente, inadimplência, falta 
de conexão com o mercado de trabalho e evasão nos primeiros semestres. 
A diversidade de programas não necessariamente se traduz em articula-
ção estratégica entre acesso, permanência e empregabilidade. Em especial, 
a ausência de mecanismos sistemáticos de acompanhamento do percurso 
discente dificulta ações preditivas e integradas para a retenção.

Na Argentina, observa-se uma estrutura normativa sólida que 
garante, tanto pela Constituição quanto pelas Leis nº 24.521 (Argentina, 
1995b) e nº 24.195 (Argentina, 1995a), o direito à igualdade de oportuni-
dades no acesso e na permanência no ensino superior. As universidades 
públicas são gratuitas e vedadas de cobrar quaisquer taxas, o que contribui 
para democratizar o ingresso. No entanto, os dados revelam um desafio na 
retenção: aproximadamente 22,7% dos novos inscritos mudam de curso 
em até dois anos, e a taxa de evasão no primeiro ano gira em torno de 38% 
nas universidades estatais. Programas como o PROGRESAR e o LOGROS 
sinalizam a tentativa do Estado argentino em articular inclusão com quali-
dade. O primeiro tem enfoque socioeconômico, e o segundo busca suprir 
deficiências acadêmicas em áreas-chave como matemática e escrita acadê-
mica. Essa abordagem integrada aponta para a valorização da permanência 
como processo formativo e não apenas como estatística.

No Paraguai, a legislação de ensino superior é consolidada na Lei 
nº 4.995 (Paraguai, 2013) e complementada por instrumentos de avaliação 
de qualidade como a Lei nº 5.749 (Paraguai, 2017), que estabelece o Instituto 
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Nacional de Avaliação Educacional (INEE). A abordagem paraguaia foca 
no ordenamento institucional, na regulação da qualidade e na introdução 
de ferramentas como o Sistema Nacional de Créditos Acadêmicos (SNCA-
PY). Em relação às políticas de permanência, destacam-se os programas de 
bolsas nacionais e internacionais, com atenção especial à pós-graduação. 
O desafio paraguaio reside na articulação de estratégias mais proativas de 
acompanhamento dos estudantes e no fortalecimento de programas volta-
dos à graduação ao considerar que a evasão ainda é fortemente associada a 
fatores socioeconômicos e de infraestrutura educacional.

No Uruguai, o arcabouço normativo, representado pelas Leis nº 
18.437 (Uruguai, 2009) e nº 19.889 (Uruguai, 2020), estabelece um sistema 
educacional de base republicana, que valoriza a qualidade, a equidade e 
a autonomia universitária. O país mantém uma política histórica de gra-
tuidade nas universidades públicas e vem implementando medidas para 
garantir a permanência e o bem-estar estudantil. O INAEET, recém-criado 
para sistematizar os processos de avaliação e acreditação, indica um mo-
vimento de profissionalização da garantia da qualidade. Os programas de 
bolsas, como o Fundo de Solidariedade e as iniciativas do Conselho de 
Formação em Educação, constituem uma rede sólida de suporte estudan-
til. Apesar disso, os desafios de retenção permanecem, principalmente no 
enfrentamento das desigualdades regionais e no apoio aos estudantes em 
situação de vulnerabilidade.

Em nível regional, o Acordo sobre o Reconhecimento de Títulos 
de Graduação de Educação Superior do MERCOSUL e os sistemas como 
ARCU-SUL e RTF (Reconhecimento da Trajetória Formativa) representam 
avanços significativos rumo à integração educacional. Esses mecanismos 
fortalecem a mobilidade acadêmica, promovem a interoperabilidade dos 
sistemas nacionais e favorecem o reconhecimento mútuo de diplomas, o 
que pode ampliar as oportunidades dos estudantes e fomentar a coopera-
ção entre as IES do bloco.

No entanto, ainda são raras as políticas regionais integradas que 
abordem diretamente a evasão acadêmica como um fenômeno multicau-
sal e compartilhado. Falta uma agenda conjunta de diagnóstico e enfren-
tamento do problema, com indicadores padronizados, metas comuns e 
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programas de cooperação técnica. A despeito de boas práticas isoladas, a 
evasão segue sendo tratada como uma questão doméstica e não como um 
desafio sistêmico da região.

Em síntese, a análise revela que os países do MERCOSUL pos-
suem estratégias diversas para enfrentar a evasão, mas enfrentam difi-
culdades comuns: desigualdades socioeconômicas profundas, fragilidade 
nos mecanismos de acompanhamento da trajetória discente, ausência de 
integração entre políticas de acesso e permanência e insuficiência de ações 
preventivas nos primeiros semestres. A articulação entre políticas institu-
cionais e nacionais ainda é limitada, e a cultura da avaliação de impacto 
das ações implementadas precisa ser fortalecida. O combate à evasão no 
ensino superior exige, portanto, uma abordagem intersetorial, centrada no 
estudante, articulada às necessidades do mercado e comprometida com 
a justiça social. Uma agenda regional colaborativa pode ser um caminho 
promissor para transformar esse desafio em uma oportunidade estratégica 
para o desenvolvimento educacional no MERCOSUL.

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS

A análise dos marcos legais, das estratégias de permanência e das 
ações institucionais nos países do MERCOSUL revela um cenário multi-
facetado, em que avanços normativos e programas de incentivo coexistem 
com desafios estruturais e operacionais ainda não superados. A evasão 
acadêmica, como fenômeno multidimensional, exige das instituições e dos 
sistemas nacionais mais do que políticas pontuais: demanda abordagens 
sistêmicas, integradas e sensíveis às especificidades socioeconômicas, psi-
cossociais e acadêmicas dos estudantes.

O levantamento documental realizado permite observar que 
Brasil, Argentina, Paraguai e Uruguai possuem, cada um à sua maneira, 
dispositivos legais e programas voltados ao combate à evasão. Entretanto, o 
mapeamento evidencia a assimetria entre intenção normativa e efetividade 
prática. Muitas das ações concentram-se no acesso, mas ainda são incipien-
tes no que se refere à permanência com qualidade, especialmente entre es-
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tudantes de baixa renda, inseridos no mercado de trabalho ou pertencentes 
a grupos historicamente minorizados.

Do ponto de vista da regulação e da garantia de qualidade, obser-
va-se que, apesar dos avanços promovidos por sistemas como o Sinaes no 
Brasil e os mecanismos de avaliação permanentes previstos nas normativas 
argentinas e uruguaias, os dados sobre evasão ainda são subexplorados ou 
desarticulados de uma agenda estratégica de enfrentamento institucio-
nal. O desafio, portanto, reside não apenas na coleta de informações, mas 
também na sua conversão em inteligência institucional capaz de subsidiar 
decisões, mobilizar recursos e orientar intervenções efetivas.

Essa lacuna, além de técnica, é também cultural e política. Em 
muitas instituições, especialmente no setor privado, a evasão ainda é tra-
tada como uma variável mercadológica, e não como uma questão de equi-
dade, justiça educacional e compromisso com o desenvolvimento social. 
Isso compromete a institucionalização de políticas de retenção, mentoria 
acadêmica, apoio à trajetória formativa e integração entre ensino, pesquisa, 
extensão e empregabilidade.

Adicionalmente, o artigo evidencia a necessidade de uma 
maior articulação regional em torno do tema. Embora o Acordo sobre o 
Reconhecimento de Títulos de Graduação no MERCOSUL represente um 
passo relevante para a integração educacional, ainda falta uma agenda co-
mum sobre permanência e qualidade, que considere os desafios de inclusão, 
financiamento estudantil, formação docente e valorização da experiência 
universitária como pilares estratégicos do bloco.

Nesse contexto, as considerações finais reforçam a importância 
de políticas públicas robustas e avaliativas e sugerem o fortalecimento das 
Comissões Próprias de Avaliação (ou seus equivalentes regionais) como es-
paços privilegiados para a produção de dados, a escuta institucionalizada e 
a proposição de soluções adaptadas às realidades locais. A permanência no 
ensino superior não pode ser entendida como resultado exclusivo de pro-
gramas assistenciais, mas como expressão de um ecossistema acadêmico 
acolhedor, relevante e comprometido com a trajetória de seus estudantes.
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Em síntese, esse estudo contribui com o adensamento do debate 
acerca da evasão no ensino superior no MERCOSUL ao lançar luz sobre a 
complexidade do fenômeno, seus múltiplos determinantes e as limitações 
ainda presentes nas políticas em curso. Ao fazê-lo, convoca a comunidade 
acadêmica e os formuladores de políticas a avançarem rumo a um pacto re-
gional por uma educação superior mais equitativa, integrada e sustentável 
— na qual o acesso seja o início e a promessa cumprida de uma formação 
plena.
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